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DlspÕE soBRE a estnetÉctA BRASIL Autco
DA pESsoA lDosA No Âirgtro oo uuNtcipp oe
FORTALEZA, ESTABELECE SERVIÇOS, AçOES,
PROGRAMAS E PROJETOS DE DIVERSAS
políncls púsLtcas A SEREM DEsENVoLvtDos
NESTE t"tUNlCíptO, coM Foco No
ENVELHECIMENTO ATIVO, SAUDÁVEL,
susreNrÁvel E crDADÃo, e oÁ ourRÂs
pnouoÊNcns.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE OA CÂMANI MUNICIPAL DE FORTALEZA

O vereador que subscreve esta proposição, no uso de suas atribuições

legais e em conformidade com o artigo 138, inciso ll, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal, requer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor

Prefeito, solicitando que seja instituída, no âmbito do Município de FoÉaleza'

a Estratégia Brasil Amigo da Pessoa ldosa, estebelecendo serviços, açóes'

programas e proietos de diversas políticas públicas e serem desenvolvidos

neste município, com foco no envelhecimento ativo, saudável, sustentável e

cidadão, e dando outras providências.
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ANExo À rr.rorcaçÃo N' t2025. tzst / 2025
PROJETO DE LE!

DrspÕE soBRE A ESTRATÉcIA BRASIL AMtGo
DA pEssoA rDosA No ÂMetro oo multtcÍpto
DE FORTALEZA,

a cÂMnnq MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1o Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a instituição da Estrategia Brasil
Amigo da Pessoa ldosa no âmbito do Município de Fortaleza, em consonância com as
diretrizes do Governo Federal e com os princípios da Política Nacional do ldoso.

Art. 2o A Estratégia Brasil Amigo da Pessoa ldosa tem por objetivo promover políticas

públicas intersetoriais que assegurem à pessoa idosa o exercício pleno da cidadania,

com Íoco no envelhecimento ativo, saudável e sustentável.

Art. 3o A implementação da Estratégia deverá considerar ações integradas nas áreas

de:
| - Saúde;
ll - Assistência Social;
lll - Educação;
lV - Cultura;
V-EsporteeLazer',
Vl - Mobilidade Urbana;
Vll - Direitos Humanos;
Vlll - Segurança Pública;
lX - Habitação.

Art. 40 O Poder Executivo poderá firmar parcerias com organizações da sociedade civil,

universidades, entidades representativas de idosos e outros órgãos governamentais,

com vistas à efetiva execução da Estrategia'

Art. 50 Esta indicação visa contribuir para que o Município de Fortaleza avance na

construção de uma cidade mais inclusiva, acolhedora e acessível à populaçâo idosa'

alinhando-se aos compromissos internacionais de promoçâo dos direitos da pessoa

idosa, como o Plano de Ação lnternacional de Madri sobre o Envelhecimento.

Art. 60 Esta proposição entra em vigor na data de sua publicação'
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lndicação tem como objetivo sugerir a implantação da

Estratégia Brasil Amigo da Pessoa ldosa no MunicÍpio de Fortaleza, visando

promover polÍticas públicas integradas que assegurem qualidade de vida, inclusão social

e envelhecimento ativo para a população idosa.

Considerando o crescimento expressivo do número de idosos em Fortaleza'

torna-se essencial que o município se prepare para atender às suas necessidades, por

meio de açÕes nas áreas da saúde, assistência social, mobilidade, educação, cultura e

lazet.

A adesão à Estrategia permitirá acesso a apoio técnico e recursos federais,

fortalecendo a rede de proteção à pessoa idosa e alinhando Fortaleza às diretrizes

nacionais e internacionais de promoção dos direitos da pessoa idosa.

Trata-se de uma medida de grande relevância social, que contribui para uma cidade

mais humana, inclusiva e preparada para o futuro.

Jânio Henrique

Vereador - PDT
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